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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

AUDITORIA INTERNA


Ofício Circular n.º 5/2006 – AUDIN/MPU                                              

                                    Brasília, DF, 26 de maio de 2006.

A Sua Senhoria o Senhor

FULANO DE TAL

Secretário de Administração/Secretário Regional/Coordenador de Administração

Órgão (SA/PGR,  PRRs e PRs)

Assunto: Atualização do Rol de Responsáveis. 



 

Sr. Secretário de Administração/Secretário Regional/ Coordenador de Administração,



Reporto-me ao módulo ROLRESP – Rol de Responsáveis, código 07.03.00, constante do manual SIAFI, para informar a V. Ex.ª/V.S.ª que, em face de orientação do Tribunal de Contas da União, para a atualização prevista no referido sistema, os agentes titulares e substitutos, assim como as autoridades delegantes e delegadas, devem figurar do rol de responsáveis em períodos concomitantes enquanto não forem exonerados dos cargos em comissão que lhes impõem a responsabilidade de gestão ou, no caso de delegação,  enquanto não for esta cancelada.

2.

Para melhor compreensão, suponha-se para o exercício de 2006 a seguinte situação: 

a) a UG Procuradoria da República de determinada unidade da federação tem como Procurador-Chefe “A”, nomeado em 05.12.05, e  como Procurador-Chefe Substituto “B”, nomeado em 20.12.05;


b) o Procurador-Chefe “A” resolveu, em 28.12.05, baixar portaria delegando competência ao Coordenador de Administração “C” e, nos afastamentos deste, a seu substituto “D”, para praticar atos de gestão;


c) no mês de março de 2006, “A” e “B”  ausentaram-se simultaneamente da Unidade Gestora, no período de 06 a 15, por motivo de férias, do primeiro, e deslocamento a serviço, do segundo, tendo sido nomeado “E” para responder pelo expediente no período correspondente ao afastamento;


d) por intermédio de portarias publicadas no DOU de 04.05.06 foi nomeado “F” para exercer o cargo de Coordenador de Administração e dele exonerado “C”, que o exercia até então;
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e) o Encarregado do Setor Financeiro “G”, o Encarregado do Setor Financeiro Substituto “H”, o Encarregado do Almoxarifado “I” e o Encarregado do Almoxarifado Substituto “J” já exerciam suas funções na gestão do Procurador-Chefe anterior e foram mantidos nos cargos;

f) suponha-se, finalmente, que até o término do exercício permaneçam em seus cargos os referidos agentes, embora  ausentando-se por motivos diversos (licença saúde, viagem a serviço, férias, etc.).

3.

Nessas condições, o rol de responsáveis constante do referido módulo do  SIAFI deverá, em 31.12.06, conter todos os dados exigidos pelo Sistema e ser apresentado da seguinte forma, relativamente ao período de gestão:

Agente
Função
Natureza da responsabilidade
Período de gestão

“A”
Proc. Chefe
Ordenador de Despesa
01.01 a 31.12.06

“B”
Proc. Chefe Subst.
Ordenador de Despesa Substituto
01.01 a 31.12.06

“E”
Responsável p/ exp.
Ord. Desp. Responsável pelo. Expediente
06.03 a 15.03.06

“C”
Coord. Adm.
Ordenador de Despesa por  Delegação
01.01 a 03.05.06

“F”
Coord. Adm.
Ordenador de Despesa por Delegação
04.05 a 31.12.06

“D”
Coord. Adm. Subst.
Ordenador de Despesa p/ Delegação Subst.
01.01 a 31.12.06

    “G”
cfe. estrutura da unidade
Encarregado do Setor Financeiro
01.01 a 31.12.06

    “H”
cfe. estrutura da unidade
 Encarregado do Setor Financeiro Subst.
01.01 a 31.12.06

    “I”
Ch.da  Seção de Mat.e Patr.
Encarregado do Almoxarifado
01.01 a 31.12.06

    “J”
Ch. Seç. Mat. e Patr. Subst.
Encarregado do Almoxarifado Subst.
01.01 a 31.12.06

4.

Assim, não haverá necessidade de que os afastamentos dos agentes sejam comunicados ao encarregado da atualização do rol de responsáveis, devendo ser encaminhadas àquele servidor tão-somente as portarias de nomeação ou de exoneração, bem assim as eventualmente expedidas para designação de servidores para responder pelo expediente por períodos certos e limitados.

5.

Diante disso, os registros feitos até o recebimento deste, relativos aos afastamentos por motivos diversos (item 2, alinea “f”, acima), ocorridos no ano em curso, deverão ser excluídos do módulo ROLRESP do SIAFI, mediante solicitação à Subsecretaria de Controle Financeiro e Contábil, desta Auditoria Interna – SUCOF/AUDIN.

6.

A data final do período de responsabilidade do agente será o dia útil anterior à data de publicação no DOU do ato de exoneração, salvo se este  dispuser de forma diversa, ou o último dia do prazo, quando se tratar de designação para período certo e limitado. Essa data deverá ser informada no campo “data de exoneração”, com acesso pela transação ATUAGENTE (atualiza agente responsável) no SIAFI.

7.

Eventuais dúvidas poderão ser submetidas a esta Auditoria Interna – SUCOF/AUDIN, por e-mail (sucof@mpu.gov.br), por intermédio do SIAFI COMUNICA ou, ainda, mediante correspondência nos moldes tradicionais.



Atenciosamente,

EDSON ALVES SÁ TELES

       AUDITOR-CHEFE 
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